
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ADU-
BOS QUÍMICO E ORGÂNICO E VENENO EM 
PÓ GRANULADO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
AVISO DE SESSÃO DESERTA E REABERTU-
RA DOS PRAZOS
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que 
a sessão do processo em comento foi deserta. Fi-
cando reabertos os prazos da licitação. A sessão 
pública dar-se-á no dia 04/01/2019 às 08h30min, 
na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis através do site: http://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes ou na sede do Exe-
cutivo Municipal no horário das 08h30min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min. Macaíba/
RN, 14/12/2018. Pregoeira/PMM. 
.............................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 073/2018

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.                                                                                                                                    
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE RECURSO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que a 
empresa MARCELO TAVARES AFONSO FON-
SECA EIRELLI / 16.693.177/0001-50 interpôs 
recurso ao resultado do processo em comento. 
Diante do exposto ficam abertos os prazos para 
apresentação das contrarrazões. Os autos do pro-
cesso encontram-se a disposição dos interessados 
na sala de licitações, na sede do executivo muni-
cipal. Macaíba/RN, 14/12/2018. Pregoeiro/PMM.

LEI Nº 1.974/2018.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI Nº 
1.767 COM NOVA DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO NA RUA PROJETADA 
03, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaí-
ba aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Fica denominada de Rua Abdias Ursu-
lino Araújo, à Rua Projetada 03, localizada no 
Loteamento Parque São José, neste município de 
Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação da placa alusiva com a de-
nominação oficial da referida artéria pública, fica 
por conta da Prefeitura Municipal de Macaíba/
RN, através da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrá-
rio.

 Macaíba – RN, 13 de dezembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
   Prefeito Municipal

............................................................................
LEI Nº 1.975/2018.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaí-
ba aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Ficam denominadas as Ruas: Natal, 
Primeira Rua, Mossoró, Segunda Rua, Parnami-
rim, Terceira Rua, São Gonçalo do Amarante, 
Quarta Rua, Touros, Quinta Rua, Ceará Mirim, 
Sexta Rua, Caicó, Sétima Rua, Assú, Oitava Rua, 
Currais Novos, Nona Rua, São José do Mipibu, 
Décima Rua, Santa Cruz, Décima Terceira Rua, 
Nova Cruz, Décima Quarta Rua, Apodo, Décima 
Quinta Rua, João Câmara, Décima Sexta Rua, 
todas localizadas no Loteamento Metropolitano, 
vizinho ao Povoado do Tapará, neste município 
de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação das placas alusivas com as 
denominações oficiais das referidas artérias pú-
blicas, ficam por conta da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrá-
rio.

         Macaíba – RN, 13 de dezembro de 2018.

  Fernando Cunha Lima Bezerra
   Prefeito Municipal

LEI Nº 1.976/2018.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaí-
ba aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Ficam denominadas as Ruas: Cangua-
retama, Primeira Rua, Macau, Segunda Rua, Pau 
dos Ferros, Terceira Rua, todas localizadas no 
Assentamento Eudorado dos Carajás, neste muni-
cípio de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação das placas alusivas com as 
denominações oficiais das referidas artérias pú-
blicas, ficam por conta da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrá-
rio.

Macaíba – RN, 13 de dezembro de 2018.

  Fernando Cunha Lima Bezerra
   Prefeito Municipal

............................................................................
LEI Nº 1.977/2018.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaí-
ba aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Fica denominada de Rua João Martins 
dos Santos, à Rua Projetada, frontal a Rua Antô-
nio Manoel da Silva e perpendicular a Rua Ana 
Maria Ferreira, localizada no Bairro Lagoa das 
Pedras, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação da placa alusiva com a de-
nominação oficial da referida artéria pública, fica 
por conta da Prefeitura Municipal de Macaíba/
RN, através da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas às disposições em contrá-
rio.

         Macaíba – RN, 13 de dezembro de 2018.

  Fernando Cunha Lima Bezerra
   Prefeito Municipal

............................................................................
LEI Nº 1.978/2018.

AUTORIZA E DISPÕE SOBRE AS HIPÓTESES 
DE TRANSAÇÃO, CONCILIAÇÃO, ACORDO, 
DISPENSA OU DESISTÊNCIA DE CONTES-
TAÇÃO E RECURSOS, BEM COMO A CON-
CORDAR COM A DESISTÊNCIA DO PEDIDO 
FORMULADO PELA PARTE CONTRÁRIA 
NAS AÇÕES JUDICIAIS RELACIONADAS 
EXCLUSIVAMENTE A ABONO DE PERMA-
NÊNCIA E LICENÇA PRÊMIO EM QUE O 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA SEJA PARTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei. 

FAZ SABER que a Câmara aprovou e Ele sancio-
na a presente Lei: 

Art. 1º Poderá o Poder Executivo Municipal, 
dentro de suas possibilidades orçamentárias e 
financeiras a formalizar transação, conciliação 
e acordos em ações judiciais, que tramitam no 
Juizado Especial da Fazenda Pública, que tenha 
como controvérsia pagamento de licença prêmio 
não gozada e abono de permanência. 

Art. 2º As condições para a formalização do acor-
do judicial, deverá necessariamente observar aos 
requisitos a seguir:

I – Pagamento do valor original, conforme levan-
tamento realizado pelo Setor de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal. 

II – Inaplicabilidade de qualquer atualização nos 
valores apresentados pela Municipalidade.

III – Sob nenhuma hipótese haverá pagamento de 
honorários advocatícios. 

III – Pagamento de forma parcelada, obedecida às 
regras a seguir:

1 a 10 salários mínimos No mínimo 05 parcelas

11 a 20 salários mínimos No mínimo 10 parcelas 

21 a 30 salários mínimos No mínimo 20 parcelas

31 a 40 salários mínimos No mínimo 10 parcelas

41 a 50 salários mínimos No mínimo 15 parcelas

50 a 60 salários mínimos No mínimo 20 parcelas 

Art. 3º Os acordos poderão ser propostos em au-
diência conciliatória, ou em qualquer momento do 
processo. 

Art. 4º Os valores acordados serão quitados pre-
ferencialmente nos contracheques do servidor, 
devendo ser implantado em até 60 (sessenta) dias, 
após a formalização da conciliação judicial. 

Art. 5º É vedado à celebração de transação, con-
ciliação ou acordo judicial quando houver a ne-
cessidade de adequação orçamentária para fins de 
suportar a despesa a ser gerada, seja por suple-
mentação ou criação de rubrica orçamentária. 

Art. 6º A presente Lei poderá ser complementada, 
mediante regulamentação através de decreto de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

         Macaíba – RN, 14 de dezembro de 2018.

  Fernando Cunha Lima Bezerra
   Prefeito Municipal

.............................................................................
LEI Nº 1.980/2018.

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO E PROR-
ROGAÇÃO DE CONTRATOS POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO 
INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, DURANTE A FASE DE REALIZA-
ÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei. 

FAZ SABER que a Câmara aprovou e Ele sancio-
na a presente Lei: 
Art. 1º Para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, os Órgãos da 
Administração Pública Municipal, durante a tra-
mitação do concurso público, poderão efetuar a 
contratação e prorrogação de contratos, em vigor, 
de pessoal por tempo determinado.
Art. 2º Excetuando-se os contratos temporários já 
existentes, que poderão ser aditados, só poderão 
ser realizadas novas contratações de pessoal, de 
forma temporária, nas situações a seguir elenca-
das: 
I - assistência a situações de calamidade pública; e
II - assistência a emergências em saúde pública.
Art. 3º Serão, automaticamente, extintos todos os 
contratos temporários de pessoal quando os can-
didatos aprovados no concurso público estiverem 
aptos a assumir a função pública. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

         Macaíba – RN, 14 de dezembro de 2018.

  Fernando Cunha Lima Bezerra
   Prefeito Municipal

Espaço não 
utliazado
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Espaço não 
utliazado
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PORTARIA Nº 416/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 42 da Lei 
Municipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no processo de Benefí-
cio nº 95/2018 e Protocolo nº 15380/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade 
à servidora efetiva EDNEIDE MARIA DA SILVA, 
matrícula nº 0017663-1, ocupante do cargo de ASG 
nível III, vinculada a Secretaria Municipal de Edu-
cação, laborando na escola José Mesquita, pelo perí-
odo de 27/11/2018 a 25/05/2019, com valor corres-
pondente à renda mensal igual à última remuneração 
da segurada composta pelo somatório das rubricas 
denominadas Salário Base e Adicional por Tempo 
de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27  de 
novembro de 2018.

Macaíba – RN, 13 de dezembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

..................................................................................
PORTARIA Nº 417/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
96/2018 e protocolo nº 15598/2018.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Auxí-
lio Doença à servidora efetiva TEREZINHA MOTA 
FERREIRA, matrícula nº 0015806-1, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, na escola Tereza 
Brito do Nascimento, ocupante do cargo de ASG, 
nível IV, pelo período de 14/12/2018 a 28/12/2018, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 13 de dezembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

..................................................................................
PORTARIA Nº 418/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
97/2018 e protocolo nº 15600/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Au-
xílio Doença à servidora efetiva RIVEA MARY 
ALVES DE SOUZA, matrícula nº 0015806-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
creche Marliete F. de Macedo, ocupante do cargo 
de Pedagoga, nível II P, classe D, pelo período de 
23/11/2018 a 21/12/2018, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de no-
vembro de 2018.

Macaíba – RN, 13 de dezembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

..................................................................................
PORTARIA Nº 419/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
131/2017 e protocolo nº 10748/2017.

RESOLVE
Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
LENY ANA DE SOUSA FIGUEIREDO, matrí-
cula nº 0031569-1, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde no centro municipal de fisioterapia, ocu-
pante do cargo de Fisioterapeuta, pelo período de 
11/12/2018 a 21/12/2018, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de de-
zembro de 2018.

Macaíba – RN, 13 de dezembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

EXTRATO DE FOMENTOS

Concedente: Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência 
Social; Convenente: Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE - Macaíba; Objeto: pro-
porcionar as crianças e adolescentes com deficiência 
intelectual e múltipla o acesso a direitos como cons-
ta na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência, na Lei n° 13.146/2015, através dos atendi-
mentos e serviços oferecidos na APAE, além da sua 
inserção nas Políticas Públicas no âmbito municipal 
e estadual, conforme detalhado no Plano de Traba-
lho. Valor Global: R$ 29.198,40 (vinte nove mil, 
cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), se-
rão alocados conforme cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho. Vigência: Janeiro 
a Dezembro/2018.
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
...................................................................................

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO 
DE PARCERIA COM A ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL

Processo Administrativo: 4404/2018
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE; CNPJ: 12.641.072/0001-05
Base Legal: Art. 30, da Lei Federal n° 13.019/2014 
e Resolução do CNAS nº 21 de 24/2016.
Objeto: Parceria com a administração pública para 
execução do Serviço Socioassistencial de Habilita-
ção e Reabilitação de Pessoas com Deficiência. 
Considerando o Parecer Técnico e Jurídico a Secre-
taria Municipal de Trabalho e Assistência Social no 
uso de suas atribuições legais torna público a dis-
pensa de chamamento público, nos termos do art. 
30, caput, da Lei Federal n° 13.019/2014 e Art. 2 e 3 
da Resolução n°21 - CNAS, visando firmar parceria 
com a Organização da Sociedade Civil ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE, em razão da descontinuidade da oferta pela 
entidade apresentar dano mais gravoso à integridade 
do usuário.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

OUTROS

EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba

 (Lei Nº 1921/2018) é uma publicação da 
Prefeitura Municipal de Macaíba 

Site: www.prefeiturademacaiba.com.br

Jornalista responsável: 
Sérgio Silva do Nascimento Reg. Prof. 001777-RN

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@prefeiturademacaiba.com.br
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2ª Vara da Família da Comarca de 
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Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074
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